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I Art. 1~ - Fica' :!'eéónhecido,., de~
i1Jtjli.d~dePública o GIUpo, Lacerdis
t~com sede e foro na Rua Carlos
Ribeiro Costa, 414, Parque, Santa
:aa,rbar~, Nova Iguaçu, fundado em

126, de' março de 1987.

I ' ,Art, 2'?'- A presente Leieiltra
'rá,em vigOr na data de suapubliea.-
ção.

Art.3t;t - Revog~m-se,as dispO-,
sições em contrár:o.

,'Prefei1:ura MUBicip~I de NOV';l;lpaçu.
11 de setemliro de t",.


